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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MACUCO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
MACUCO

RESOLUÇÃO Nº 03/19

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
MACUCO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei Federal nº 8069 de 13/07/1990) e a Lei Municipal nº 032/97, em
reunião ordinária no dia 21 de maio de 2019.RESOLVE:

Art. 1º - Após detalhamento realizado pelos técnicos da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos, por técnicos da Contabilidade/Secretaria de Fazenda e
apreciação pelos membros presentes, aprovar os balancetes financeiros do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao exercício  de 2018.

Art. 2ª – Esta Resolução entra em vigor nesta data. Macuco, 21 de maio de 2019

TATIANE FERNANDES LIMA BORMEVET - Presidente do CMDCA
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  Estado do Rio de Janeiro
 Câmara Municipal de Bom Jardim

   DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019.

Considera Facultativo o Ponto nas

Repartições Públicas no âmbito do Poder

Legislativo Municipal na data que

menciona.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM,

RJ, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 39, II, IV e V da Lei

Orgânica Municipal e, art. 14, III, “a”, da Resolução nº 298 de 27 de dezembro de 1990;

D E C R E T A:

 Art. 1º - É considerado Facultativo o Ponto nas Repartições Públicas do Poder Legislativo

desta Municipalidade no dia 21 de junho (sexta-feira) do ano em curso.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, EM 17 DE JUNHO DE 2019.
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PARLAMENTO JUVENIL
TEM INSCRITOS DE

TODOS OS MUNICÍPIOS
FLUMINENSES

   Pela primeira vez em 12
edições, os 92 municípios
fluminenses tiveram inscri-
ções de alunos do Ensino
Médio para o Parlamento
Juvenil (PJ), iniciativa da
Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro
(Alerj) que tem o objetivo
de aproximar do mundo da
política os estudantes de
escolas públicas, permitin-
do que eles vivam a experi-
ência de um deputado es-
tadual, votando e aprovan-
do projetos no plenário da
Casa. As inscrições foram
encerradas nesta sexta-fei-
ra (14/06) e a primeira eta-
pa do processo eleitoral
acontecerá na próxima ter-
ça-feira (18/06), quando
serão escolhidos os repre-
sentantes de cada escola.
   Coordenador do PJ, o ex-
deputado Wanderson No-
gueira destacou que 54%
dos 382 inscritos são do
sexo feminino. “Se na polí-
tica convencional a gente
vê uma participação femini-
na tão pequena, no PJ a
gente está vendo que a ju-
ventude é muito engajada,
que ela está ligada que a
política não tem que ter
gênero, é para a participa-
ção efetiva de todos. Sem
nenhum tipo de cota, esse
projeto e a juventude
fluminense estão mostran-
do que a participação femi-
nina acontece naturalmen-
te”, comentou.
   O projeto foi criado 1998
e reformulado pelos própri-
os parlamentares juvenis
em 2015. Nas últimas edi-
ções houve um crescimen-
to na participação de jo-

vens representantes de
setores das pautas
identitárias, como maior
número de mulheres, ne-
gros e LGBTQI+. Para o
deputado responsável
pelo Parlamento Juvenil,
Renan Ferreirinha
(PSB), esse é um dos
maiores projetos
institucionais da Alerj.
"Essa adesão é histórica
pra Alerj e para o proje-
to. Demonstra que os jo-
vens estudantes querem
participar mais da políti-
ca, querem se inteirar
sobre democracia e es-
tar cada vez mais pre-
sentes", Renan
Ferreirinha.
   A semana do PJ na
Alerj acontecerá apenas
em novembro, mas o tra-
balho começa assim que
terminam as inscrições.
Nos meses de junho e
julho, os estudantes inte-
ressados deverão dispu-
tar uma eleição dividida
em duas etapas: primei-
ro será escolhido um re-
presentante de cada es-
cola, que depois concor-

rerá com outras escolas a
uma vaga destinada a
cada município, exceto a
capital, que tem três va-
gas divididas por regiões,
e as três cidades com
maior número de inscritos,
que têm direito a duas va-
gas. Nesse ano, os muni-
cípios que terão dois re-
presentantes são Niterói,
São João de Meriti e Du-
que de Caxias.
   Depois disso, os jovens
eleitos deverão participar
de oficinas e cursos de
capacitação presenciais e
à distância para entender
o funcionamento do pro-
cesso legislativo e, assim,
propor um projeto de qua-
lidade e relevância políti-
co-social.

Confira o calendário do
Parlamento Juvenil:

1º turno das eleições: 13
de junho
   2º turno das eleições: 4
a 7 de julho
   Semana do Parlamento
Juvenil na Alerj: 24 a 30
de novembro

Por Suellen Lessa

54% dos estudantes inscritos são do sexo feminino

Portaria BOM PREVI nº 026/2019

Bom Jardim – RJ, 18 de junho de 2019.

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
– BOM PREVI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Parecer Jurídico
exarado no Processo Administrativo BOM PREVI nº 090, de 07 de junho de 2019,

R E S O L V E:

INCORPORAR, à Remuneração da Servidora Estatutária, abaixo
relacionada, Gratificação pelo Exercício de Função Gratificada – FG 2, com base no
Art. 62, § 2º, da Lei Complementar nº 01, de 19/06/1991, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Bom Jardim, produzindo efeitos a partir da data que segue:

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bom Jardim – RJ, 18 de junho de 2019.

Ivanir Eledir Thuller
Diretor Presidente
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DEPENDENTES DE AGENTES DA
 SEGURANÇA PODERÃO TER VAGAS

GARANTIDAS EM ESCOLAS ESTADUAIS
   Dependentes de polici-
ais militares e civis, de
bombeiros militares e de
agentes de segurança
penitenciária, mortos, em
serviço ou não, incapaci-
tados ou que forem trans-
feridos para outro municí-
pio, terão asseguradas
sua matrícula nas esco-
las públicas estaduais,

em qualquer série nos
níveis fundamental e mé-
dio. A determinação é do
projeto de lei 81/15, de
autoria do ex-deputado
André Lazaroni, que a
Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Ja-
neiro (Alerj) vota, em se-
gunda discussão, nesta
terça-feira (18/06).

   O texto complementa a
lei 4.359/04 e estabelece
que a reserva de vaga de-
verá ser solicitada por
meio de requerimento
contendo o ato administra-
tivo comprobatório da si-
tuação do agente de se-
gurança ou de sua trans-
ferência.


